
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020101600080

80

Nº 199, sexta-feira, 16 de outubro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 982, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

Indefere a Concessão do CEBAS da Rede Feminina
Municipal de Combate ao Câncer de Carpina, com
sede em Carpina (PE).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 405/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.095665/2020-76, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Rede Feminina Municipal de Combate ao Câncer de Carpina,
CNPJ nº 20.511.923/0001-15, com sede em Carpina (PE).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 983, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

Indefere a Concessão do CEBAS da Fundação de
Saúde Pública de São Sebastião - OS, com sede em
São Sebastião (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 403/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.101518/2020-42, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião - OS, CNPJ nº
19.843.891/0001-76, com sede em São Sebastião (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 984, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

Defere a Renovação do CEBAS da Fundação Antônio
Jorge Dino, com sede em São Luís (MA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 408/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.116476/2020-44, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Fundação Antônio Jorge Dino, CNPJ nº 05.292.982/0001-
56, com sede em São Luís (MA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 02 de março de
2021 a 1º de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 985, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

Defere a Renovação do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Guararapes, com sede em
Guararapes (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 409/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.121234/2020-72, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Santa Casa de Misericórdia de Guararapes, CNPJ nº
48.467.054/0001-98, com sede em Guararapes (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 987, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS da
Associação Sagrada Família - ASSAF, com sede em
Passos (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e altera as Leis nº 12.101, de
27 de novembro de 2009 e nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 107/2020-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.072821/2019-97, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que Cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da Associação Sagrada Família - ASSAF, CNPJ nº
02.713.645/0001-05, com sede em Passos (MG).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 429/SAES/MS, de 12 de maio de 2020,

publicada no Diário Oficial da União nº 92, de 15 de maio de 2020, Seção 1, página 51.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 988, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020

Inclui medicamento pertencente ao
Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica (CEAF), na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a publicação da Portaria Conjunta nº 2/SAES/SCTIE/MS,
de 17 de janeiro de 2020, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT) da Doença de Paget;

Considerando a pactuação da responsabilidade de financiamento e
aquisição do medicamento ácido Zoledrônico ocorrido na 7ª Reunião da
Comissão Intergestores Tripartite (Grupo 2 do CEAF); e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica do Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, NUP-SEI 25000.135974/2020-96,
resolve:

Art.1º Fica incluído no grupo 06 - Medicamentos, subgrupo 04 -
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, Forma de organização
16 - Bifosfonados da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, o medicamento a seguir
especificado:
. PROCEDIMENTO: 06.04.16.006-2 ÁCIDO ZOLEDRÔNICO 0,05 mg/ml (POR

FRASCO DE 100 ml)
. Origem
. Instrumento de
Registro

06- APAC (Proc. Principal)

. Modalidade 01-Ambulatorial

. Complexidade AC- Alta Complexidade

. Tipo de
Financiamento

02- Assistência Farmacêutica

. Quantidade
máxima

01

. Sexo Ambos

. Idade Mínima 18 Anos

. Idade Máxima 130 Anos

. Valor Ambulatorial
SA:

R$ 0,00

. Valor Ambulatorial
Total:

R$ 0,00

. Valor Hospitalar
SP:

R$ 0,00

. Valor Hospitalar
SH:

R$ 0,00

. Valor Hospitalar
Total:

R$ 0,00

. CID-10 M88.0; M88.8

. CBO

. Serviço/classificação 125 - Serviço de farmácia-001 - Dispensação de
Medicamentos do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica.

. At r i b u t o
Complementar

009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 02
- Exige registro na APAC de dados complementares.

Art. 2º Caberá à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de
Informações em Saúde do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle da
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde
(CGSI/DRAC/SAES/MS), a adoção das providências necessárias no sentido de
adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP e o Repositório de Terminologia em
Saúde (RTS), conforme disposições nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos operacionais no Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA/SUS, na
competência seguinte à data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

DESPACHO GAB/SCTIE/MS DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Ref.: NUP 25000.010840/2020-63, 0017113196.
O Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 51, do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de
2019, resolve prorrogar em 10 dias, a contar de 20/10/2020, o prazo da Consulta Pública
nº 52, publicada no Diário Oficial da União nº 186, Seção 1, página 543, de 28 de setembro
de 2020.

HÉLIO ANGOTTI NETO
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